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III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes efectuar-se-á
com base no quadro de referência constante da portaria em vigor, de acordo com os
documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Só podem ser admitidos a concurso os seguintes concorrentes:
a) Os concorrentes titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas com as se-
guintes habilitações:
7.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor global da pro-
posta;
1.ª, 8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria, correspondentes, cada uma, ao valor dos
trabalhos especializados que lhe respeitam, consoante a parte que a cada um desses
trabalhos cabe na proposta e que será indicado em documento anexo àquela, caso o
concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de concurso;
b) Os concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, nas
condições previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
c) Os concorrentes nacionais de outros Estados signatários do Acordo sobre o
Espaço Económico Europeu, em condições de igualdade com os concorrentes da
União Europeia, nos termos desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação;
d) Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos
Públicos, da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse
Acordo.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 75%;
2 Adequação técnica da proposta — 15%;
3 Prazo — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
06.Emp.27.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 06 /11 /2006

Custo: 250 euros, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Pagamento em dinheiro ou por meio de cheque dirigido ao tesoureiro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

13 /11 /2006
Hora: 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pes-
soas por si credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 14 /11 /2006
Hora: 10 horas. Local: Sala de Reuniões 1 do Edifício Multifunções do Chinicato.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anúncio n.º 323/2006
O prazo da obra será no máximo seis meses, conforme caderno de encargos (Cláusu-
las jurídicas).
O n.º IV.3.6) deverá conformar-se com o disposto no n.º 1 do artigo 104.º do Decre-
to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, pelo que o prazo aí referido deverá contar-se a
partir da data do acto público, e não da data de recepção das propostas.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.

18 de Setembro de 2006 — O Vereador, António Marreiros Gon-
çalves. 1000305974

CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal do Montijo Secção de Património, Compras

Secção de Património, Compras e Concursos

e Concursos

Endereço Código postal
Rua de Manuel Neves Nunes 2870-352

de Almeida

Localidade/Cidade País
Montijo Portugal

Telefone Fax
212327600 212327667

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
http://www.mun-montijo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução £ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para fornecimento e montagem de sonorização cénica para o Ci-
nema Teatro Joaquim de Almeida.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento e montagem de sonorização cénica para o Cinema Teatro Joaquim de
Almeida.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Cinema Teatro Joaquim de Almeida — Rua de Joaquim de Almeida, no Montijo.

Código NUTS
PT172 LISBOA E VALE DO TEJO — PENÍNSULA DE SETÚBAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
32.30.3 — Aparelhos de gravação e de reprodução de som ou imagens.
32.30.32 — Gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de
som.
32.30.41 — Microfones e seus suportes.
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II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   £        SIM   ¢

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consignação (para
obras)

em dias 070 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor total do fornecimento com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A aquisição é por concurso público, nos termos do artigo 80.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. O pagamento do equipamento será efectuado após
celebração de contrato entre a autarquia e a locadora financeira.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Agrupamento de empresas — ao procedimento poderão apresentar-se agrupamentos
de empresas, sem que elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde
que todas as empresas do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas
ao exercício da actividade no âmbito da qual se enquadra o fornecimento objecto
deste concurso.
Constituição jurídica dos agrupamentos — a constituição jurídica dos agrupamen-
tos não é exigida na apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão
responsáveis, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da sua proposta,
com as legais consequências.
Modalidade de associação de empresas — no caso de a adjudicação da prestação
de serviços ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigato-
riamente, antes da celebração do contrato, numa das modalidades admitidas por lei.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de con-
tribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, sede, filiais que
interessem à execução do contrato, objecto social, nome dos titulares dos corpos
sociais e de outras pessoas com poderes para a obrigarem, conservatória do registo
comercial onde se encontra matriculada e o seu número de matrícula nessa conser-
vatória;
b) Declaração emitida conforme modelo I, que se anexa ao programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
1 — No caso de pessoas singulares, declaração do IRS apresentada nos três últi-
mos anos. No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos
três últimos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso
esta tenha ocorrido há menos de três anos.
2 — Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos,
o volume global dos seus negócios e dos fornecimentos objecto do procedimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
1 — Lista dos principais bens fornecidos nos últimos três anos, respectivos mon-
tantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração deste.
2 — Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente.
3 — Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para a garantia do equipa-
mento.
4 — Certificado emitido por instituto ou serviço oficial incumbido do controlo da
qualidade, com competência reconhecida e que ateste a conformidade do equipa-
mento devidamente identificado, mediante referências a certas especificações ou
normas.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto

IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 35%;
2 Prazo de entrega/montagem — 30%;
3 Características técnicas e assistência — 20%;
4 Garantia — 15%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 17/06.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 42,73 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Contra entrega, em numerário, multibanco, cheque (à ordem da tesoureira da Câmara
Municipal do Montijo) ou vale postal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

090 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Poderão assistir ao acto público de abertura das propostas todos os interessados,
só podendo intervir os representantes dos concorrentes devidamente credenciados
para o acto.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: o acto público do concurso terá lugar no Salão Nobre do
Edifício dos Paços do Município da Câmara Municipal do Montijo.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo referido no ponto II.3) Duração do contrato ou prazo de execução é esti-
mado.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

15 de Setembro de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Amé-
lia Antunes. 1000305903

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

Serviços ¢

Serviços especiais £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Ponte da Barca Presidente da Câmara Municipal

Endereço Código postal
Rua do Conselheiro Rocha Peixoto 4980-626

Localidade/Cidade País
Ponte da Barca Portugal

Telefone Fax
258480180 258480189

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-pontedabarca.pt www.pontedabarca.com.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS OS PROJECTOS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO DO PROJECTO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Público de Ideias para Requalificação da Praça entre o Tribunal e o Cen-
tro de Saúde.

II.1.2) Descrição
Selecção da melhor ideia para a elaboração do projecto relativo à Requalificação da
Praça entre o Tribunal e o Centro de Saúde.

II.1.3) Local de execução
Ponte da Barca.

Código NUTS
PT111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA.

II.1.4) Nomenclatura

II.1.4.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.22.40.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.4.2) Outra  nomenclatura relevante (CPC) **

Categoria de serviço 12

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) A PARTICIPAÇÃO ESTÁ RESERVADA A UMA DETERMINADA PROFIS-
SÃO

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar qual

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público    ¢        Concurso limitado    £

IV.2) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS
Mérito do trabalho:
Articulação com a envolvente urbana;
Cumprimento do programa de concurso e caderno de encargos propostos;
Coerência da proposta.
Exequibilidade da solução proposta:
Estimativa orçamental com a programação financeira da obra;
Calendarização provável da obra.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao projecto pela entidade adjudicante
04/06.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

022 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República

Custo: 120,03 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento: dinheiro ou cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção dos projectos ou dos pedidos de participação

03 /11 /2006

Hora (se aplicável) ————————————

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas pelos candidatos

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £  ————————

IV.4) PRÉMIOS E JÚRI

IV.4.1) Número e valor dos prémios a atribuir
1.º prémio: 2500 euros, a deduzir nos honorários da adjudicação da prestação de
serviços para a elaboração do projecto.
2.º prémio: 1250 euros.
3.º prémio: 750 euros.

IV.4.3) O contrato de prestação de serviços celebrado na sequência de um con-
curso de concepção deve ser atribuído ao vencedor ou a um dos vencedores
deste concurso?

NÃO    £        SIM    ¢

IV.4.4) A entidade adjudicante está vinculada à decisão do júri?

NÃO    £        SIM    ¢

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) O PRESENTE CONCURSO DE CONCEPÇÃO ENQUADRA-SE NUM PRO-
JECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS ESTRUTURAIS COMUNI-
TÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, assim como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

5 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Vas-
salo Abreu. 1000305630

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

Serviços ¢

Serviços especiais £




